
23 DE FEVEREIRO DE 2024

PAUTA

I - INFORMES

Representantes
Reunião de

1 - PRÊMIO DE DESEMPENHO

EDUCACIONAL 2023

A lei que dispõe sobre os critérios para o cálculo

do valor do Prêmio de Desempenho Educacional (PDE)

estabelece que o pagamento pode ocorrer até abril do

ano subsequente à sua aquisição pelo profissional de

educação.

O SINPEEM atua para que a lei seja alterada e não

haja descontos no cálculo do valor do PDE por ausências,

inclusive decorrentes de licenças médicas e faltas abona-

das. Também pressiona o governo para que haja aumen-

to do valor e antecipação do pagamento do prêmio.

1.2 - Pagamento da segunda

parcela em março

Em 2023, reivindicamos e conseguimos o paga-

mento do PDE em duas parcelas. A primeira foi paga

30 de julho.

Todos que atendem aos requisitos e têm direito ao

PDE não terão de devolver valor recebido. Discutimos,

reivindicamos e a segunda parcela será paga em março.

1.3 - PDE 2024: ausências implicarão

em descontos a partir de 19/02

Publicado no DOC de 15 de fevereiro, o Comunicado

nº 145 determina que, para fins de cálculo do PDE de

I - INFORMES

II - CAMPANHA SALARIAL 2024

2024, instituído pela Lei nº 14.938/2009, destinado aos

profissionais de educação, a apuração da assiduidade terá

como data inicial o dia 19 de fevereiro de 2024.

O SINPEEM tem como política permanente a posição

contra os abonos e prêmios. Defende a incorporação aos

padrões de vencimentos. Enquanto existir abonos com-

plementares, queremos que sejam pagos sem descontos

por licenças e/ou faltas abonadas.

1.4 - Eventos que não implicam

em desconto no PDE:

✓ férias; casamento: até oito dias; luto, pelo faleci-

mento de cônjuge, companheiro, pais, irmãos e filhos,

inclusive natimorto: até oito dias; luto, pelo falecimento

de padrasto, madrasta, sogros e cunhados: até dois dias;

exercício de outro cargo em comissão ou função na ad-

ministração direta ou indireta, convocação para o cum-

primento de serviços obrigatórios por lei, licença por aci-

dente de trabalho ou doença profissional, licença à ges-

tante e licença compulsória.

2 - GRATIFICAÇÃO POR LOCAL

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS

DE EDUCAÇÃO

A Gratificação por Local de Trabalho (GLT) foi apro-

vada em 2022, podendo ser revista, via decreto, quanto
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aos seus valores e abrangência quanto às unidades que

possuem o direito. É fixada, observados os limites orça-

mentários, os critérios para a definição e classificação

das unidades, conforme a dificuldade de lotação (DL).

Para a GLT, paga mensalmente, com valor referenci-

al por quadro profissional e faixas de dificuldade de lota-

ção ao profissional da educação que estiver no exercício

real de suas funções na unidade, o SINPEEM reivindica

valor igual, independentemente do cargo.

Não há justificativas para o pessoal do Quadro de

Apoio receber valor inferior ao pago a um docente ou

gestor, estando na mesmo unidade.

Defendemos tratamento isonômico.

3 - DIREITO ÀS FÉRIAS E

PAGAMENTO INTEGRAL DA

GRATIFICAÇÃO DE UM TERÇO

Com a aprovação da Lei nº 17.722/2021 e a regula-

mentação pelo Decreto nº 62.555/2023, o servidor muni-

cipal adquire direito às férias na razão dos dias de efetivo

exercício, de acordo com a proporcionalidade prevista em

lei, até o limite anual de 30 dias corridos.

Conforme a lei, são considerados, para fins de aqui-

sição do direito a férias, o tempo de exercício real do

servidor, correspondente aos dias de efetivo compareci-

mento ao trabalho, os períodos relativos aos afastamen-

tos ou licenças do serviço considerados pela legislação

como de efetivo exercício, bem como as licenças médi-

cas para tratamento da própria saúde do servidor, até o

limite de seis meses, ainda que descontínuos, durante o

período aquisitivo.

Mesmo com a nova lei, o SINPEEM pressionou para

que os profissionais de educação mantivessem o direito

de férias, sem descontos por licenças médicas, e que

sejam integrais para os docentes, coincidindo os 30 dias

com as férias escolares.

Conseguimos os 30 dias em janeiro, mas ocorreram

problemas com o pagamento da gratificação de um terço.

A maioria já resolvida, mas ainda há pendências que esta-

mos tratando para solucionar.

4 - READAPTADOS

ESCOLHEM TURNO

Os professores readaptados, em caráter permanente

ou temporário, escolherão na unidade escolar de lotação/

exercício um turno para o cumprimento da jornada de

trabalho, conforme classificação elaborada em escala pró-

pria, nos termos da Portaria SME nº 6.258/2013 e seu

Anexo IV, na seguinte ordem:

a) professores de educação infantil e ensino fun-

damental I e professores de ensino fundamental

II e médio – efetivos;

b) adjuntos;

c) estáveis;

d) não estáveis.

5 - PAGAMENTO DE

APOSENTADORIA PELO IPREM

Desde 2005 o Iprem vem sendo o órgão gestor do

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Munici-

pais da Prefeitura de São Paulo. É responsável, por meio

do Funfin ou do Funprev, pelo pagamento de aposentado-

rias de servidores efetivos e pensões dos dependentes de

servidores efetivos já falecidos.

Mesmo tendo esta responsabilidade desde 2005,

muitos ficaram surpresos e até mesmo se apavoraram

com as mudanças ocorridas no pagamento e emissão do

holerite ocorridos em janeiro deste ano.

Por desconhecimento ou por simples interesse em

espalhar pânico, foi divulgado que os profissionais de

educação deixariam de pertencer ao quadro de aposenta-

dos da educação. Assim, teriam o valor da aposentadoria

reduzido e até deixariam de receber.

A confusão também foi alimentada por falta de infor-

mação pela Coordenação de Gestão de Pessoas (Cogep/

SME e também pelo Iprem.  Aposentados não consegui-

am obter seus holerites e sequer fazer o recadastramen-

to, que também serve como prova de vida.

O SINPEEM, por meio de vídeo e impressos, esclare-

ceu sobre as aposentadorias, afastou a especulação quanto

ao fim ou não do pagamento de aposentadorias e cobrou

do governo a regularização da emissão de holerites e do

cadastramento.

Não aceitamos quaisquer perdas de direitos e a não

emissão do holerite e do comprovante de rendimentos e

defendemos mais facilidade no processo de recadastra-

mento anual. Também defendemos valorização das apo-

sentadorias e pensões, com o mesmo índice aplicado so-

bre os vencimentos dos ativos.

A nossa luta por valorização e respeito aos direitos

dos aposentados está na ordem do dia e terá mais êxito

com a participação de todos.
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6 - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE

RENDA PARA SERVIDORES(AS)

APOSENTADOS(AS) COM

DOENÇAS GRAVES

A isenção de Imposto de Renda está prevista no arti-

go 6º, inciso IV da Lei Federal nº 7.713/1988.

O benefício pode ser requerido pelo servidor(a) pú-

blico aposentado, com doença grave estabelecida na re-

ferida lei, após avaliação pericial realizada pela Coordena-

doria de Gestão de Saúde do Servidor (Cogess), da Se-

cretaria Municipal de Gestão.

As doenças que constam na Lei Federal nº 7.713/

1988 e garantem isenção de IR são:

- tuberculose ativa, alienação mental, esclerose

múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior

ao ingresso no serviço público, hanseníase, car-

diopatia grave, doença de Parkinson, paralisia

irreversível e incapacitante, espondiloartrose an-

quilosante (lesão entre as vértebras da coluna),

nefropatia grave, estados avançados do mal de

Paget (osteíte deformante) e síndrome de imu-

nodeficiência adquirida (Aids).

7 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

PREVIDENCIÁRIO PARA

APOSENTADOS(AS)

COM DOENÇAS GRAVES

Este benefício, conquistado durante a nossa campa-

nha salarial de 2023, foi instituído pela Lei Municipal nº

17.969, regulamentada pela Portaria nº 07/Seges/2024.

Trata-se de um benefício administrativo, concedido

mediante requerimento do servidor(a) público municipal

aposentado(a) com doença grave definida pela Lei nº

7.713/1988 –, a mesma que dispõe sobre isenção de Im-

posto de Renda de pessoas físicas – após avaliação peri-

cial realizada pela Cogess.

A conquista deste benefício foi resposta parcial do

governo à nossa reivindicação e movimentos que faze-

mos pelo fim do confisco previdenciário. Importante vitó-

ria, mas ainda incompleta. O nosso movimento contra o

fim integral do confisco previdenciário continua.

7.1 - Valor do benefício assistencial

previdenciário

O valor do benefício assistencial previdenciário cor-

responde ao total descontado para o Funfin ou Funprev,

que incide sobre o que excede ao salário-mínimo até o

teto do INSS. Portanto, entre o que supera R$ 1.412,00 e

até R$ 7.786,02.

 

Exemplos:

 

a) servidor com aposentadoria no valor de R$

3.800,00: terá desconto de R$ 532,00 para o

Iprem. Ganhará isenção por doença grave sobre

o valor de até o teto do INSS, de R$ 7.786,02.

Portanto, receberá R$ 532,00 como benefício

assistencial previdenciário;

b) servidor com aposentadoria no valor de R$

9.000,00: terá desconto de R$ 1.260,00 para o

Iprem. Ganhará isenção por ter doença grave

até o valor de R$ 7.786,02, teto do INSS. Desta

forma, contribuirá sobre o que excede a este

valor, portanto, sobre somente R$ 1.213,98 que

totaliza o desconto de R$ 169,95. Sendo assim,

terá a devolução, como benefício assistencial pre-

videnciário, de R$ 1.090,05.

7.2 - Requerimentos para isenção do

Imposto de Renda e solicitação do benefício

previdenciário

Para a requisição de isenção de IR e para o benefí-

cio assistencial previdenciário é necessário o preenchi-

mento de formulários próprios, sendo o requerimento:

a) a ser utilizado pelo servidor que, já tendo des-

conto de IR em folha, solicita a isenção da tribu-

tação e a concessão do benefício assistencial. O

requerimento é encaminhado para a apreciação

da Cogess e deliberação pela autoridade compe-

tente;

b) para avaliação médico pericial, para deferimento

da concessão do benefício assistencial, a ser uti-

lizado pelo servidor que, não tendo desconto de

Imposto de Renda em folha, solicita apenas a

concessão do benefício assistencial. Encaminha-

do à apreciação inicial da Cogess e deliberação

pela autoridade competente;

c) requerimento para deferimento da concessão do

benefício assistencial, a ser utilizado pelo servi-

dor que já obteve isenção de IR e solicita apenas

a concessão do benefício assistencial. A análise,

neste caso, caberá à própria unidade de gestão

de pessoas;
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d) recurso destinado à reapreciação da avaliação

pericial para fins de isenção de IR e/ou benefício

assistencial.

Os requerimentos podem ser apresentados presen-

cialmente ou por mensagem eletrônica.

Endereços importantes:

a) Divisão de Gestão de Folha de Pagamento

(DGFP):

folhadepagamento@prefeitura.sp.gov.br

b) realização de perícias:

seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br

8 - CÂMARA DE CONCILIAÇÃO

DE PRECATÓRIOS

Por meio do Edital nº 01/2024, a Câmara de Concilia-

ção de Precatórios da Prefeitura de São Paulo convocou

todos os titulares de precatórios do Instituto de Previdên-

cia Municipal de São Paulo (Iprem), da São Paulo Trans-

porte S/A (SPTrans), da São Paulo Urbanismo (SP Urba-

nismo), bem como dos extintos Serviço Funerário do

Município de São Paulo (SFMSP) e Autarquia Hospitalar

Municipal (AHM) para, querendo, apresentarem suas pro-

postas de acordo direto.

8.1 - Opção pelo acordo e deságio

Poderão celebrar o acordo direto os titulares origi-

nais dos precatórios, seus sucessores “causa mortis” ou

cessionários, mediante deságio de:

I - 20% para os créditos de precatórios inscritos na

ordem cronológica de pagamento entre os anos de 2009

e 2010;

II - 25% para os créditos de precatórios inscritos na

ordem cronológica de pagamento entre os anos de 2011

e 2012;

III - 30% para os créditos de precatórios inscritos na

ordem cronológica de pagamento entre os anos de 2013

e 2014;

IV - 35% para os créditos de precatórios inscritos na

ordem cronológica de pagamento entre os anos de 2015

e 2019;

V - 40%  para os créditos de precatórios inscritos na

ordem cronológica de pagamento entre os anos de 2020

e 2024.

8.2 - Descontos legais sobre

o valor do precatório

O deságio será aplicado sobre o valor devido atuali-

zado do crédito, cujo cálculo seja definitivo, desde que

não haja discussão do crédito em sede de ação rescisória

ou recursos pendentes do Município de São Paulo, Iprem,

SPTrans, SP Urbanismo, AHM ou SFMSP, ou crédito su-

jeito à retificação.

8.3 - SINPEEM enviará carta para

quem já pode participar da Câmara

de Conciliação de Precatórios

Para saber se você tem precatório e está em con-

dições de participar da Câmara de Conciliação, basta

aguardar convocação por meio de carta, enviada pelo

SINPEEM.

Nem todos os associados que tiveram ganho judicial

nas ações ajuizadas pelo SINPEEM já possuem precató-

rios. E nem todos que já possuem precatórios estão habi-

litados a participar da Câmara de Conciliação e optar por

acordo. Portanto, todos devem aguardar comunicação

oficial do SINPEEM.

  8.4 - Não receberão carta

convocatória do SINPEEM:

✓ quem já teve ganho judicial, mas ainda não tem o

título precatório expedido pela Justiça;

✓ titulares de precatórios que possuem prioridade

e valor a receber inferior a R$ 144 mil reais.

✓ titulares de créditos judiciais até R$ 28 mil, con-

siderado de pequeno valor.

✓ titulares de precatórios com recursos pendentes.

Os procedimentos para quem possui prioridade por

idade ou pequeno valor a receber são adotados pelo De-

partamento Jurídico do SINPEEM. Portanto, aguardem!

8.5 - Período de apresentação

de proposta de acordo

O requerimento para apresentação de proposta de

acordo direto com o Município de São Paulo, devidamen-

te preenchido e acompanhado da documentação exigida,
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deverá ser protocolado no período de 30/06/2024, na for-

ma eletrônica.

O SINPEEM tem cronograma de convocação que será

enviado para o associado. Na carta, constará período para

o acordo e os procedimentos on-line para a opção pelo

acordo.

Não poderá ser realizada proposta de acordo de for-

ma física.

9 - ANDAMENTO DAS AÇÕES

JUDICIAIS DE AUTORIA DO SINPEEM

9.1 - Ação sobre a URV

A ação coletiva denominada como Unidade Real de

Valor (URV) foi ajuizada para que os associados ao

SINPEEM, ativos e inativos, tivessem seus vencimentos

ou proventos convertidos para a URV no mês de março

de 1994, nos termos do artigo 22 da Lei nº 8.880/1994,

com repercussão nos vencimentos futuros e respectivas

diferenças.

Tivemos sentença favorável em segunda instância.

Após a decisão, foi instaurado o devido cumprimento de

sentença. A Prefeitura foi intimada a dar o fiel cumpri-

mento na obrigação de fazer.

Na via administrativa, a Prefeitura acatou a decisão

judicial e reconheceu que o índice devido a ser apostilado

seria de 9,12% para o mês em questão, conforme publi-

cação no DOC em 05/05/2021, determinando os cálculos

das diferenças.

Em seguida, via reunião on-line, a Procuradoria pas-

sou a negociar com o SINPEEM o envio dos CDs com os

atrasados devidos a cada associado, para que pudésse-

mos realizar o cálculo do valor que cabia a cada que consta

no processo.

Porém, para a nossa surpresa, a Prefeitura voltou

atrás, alegando que já havia realizado o cumprimento da

obrigação de fazer, por meio de restruturações realizadas

nas carreiras dos associados e requereu a extinção do

processo.

Em resposta ao pedido de extinção processual reali-

zado pela Prefeitura, o SINPEEM se manifestou contra,

argumentou que a solicitação era incompatível com os

atos anteriormente praticados e a impugnação apresenta-

da, pois já havia aceitado o resultado do julgamento, que

fez pressupor a abdicação da faculdade processual de

impugnar pela ocorrência da preclusão, além da perda do

prazo para ofertar a impugnação.

A Justiça determinou que a Prefeitura comprovas-

se, em 30 dias, o alegado acerca da absorção decor-

rente de reestruturação financeira ou por reajustes pos-

teriores a alguma reestruturação de carreiras, na vida

funcional dos associados. Não satisfeita com o prazo

estipulado, a Prefeitura requereu mais 30 dias para jun-

tar as provas nos autos.

O pedido foi deferido pela Justiça. A PMSP apre-

sentou documentos que, segundo a Procuradoria, com-

provam ter havido as reestruturações nas carreiras, que

implicaram na absorção do ganho judicial referente à

ação URV.

O Departamento Jurídico do SINPEEM foi instado a

se manifestar. Cumprimos dentro do prazo e entramos

com pedido de impugnação da documentação  apresen-

tada pela Procuradoria-Geral da Prefeitura. Pedimos o

julgamento do feito e estamos aguardando a decisão da

Justiça.

9.2 - Ação de 25,32% para

todos do Quadro de Apoio

Em fase de recurso.

Apresentamos RECURSO ESPECIAL e RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO e não foram admitidos. Como sempre

fazemos em todas as nossas ações, adotamos todas as

providências e recursos na busca do direito reclamado,

apresentamos recurso de AGRAVO e o processo foi enca-

minhado pelo juiz para julgamento no Superior Tribunal

de Justiça (STF).

Estamos aguardando e acompanhando a decisão

do STJ.

9.3 - Ação de 25,32% para

todos do Quadro do Magistério

Em fase de recurso.

Apresentamos APELAÇÃO em 13/06/2023 contra a

decisão do juiz, que negou provimento à nossa causa,

ciente de todas as evidências e decisão em que foi reco-

nhecido o direito em outra ação coletiva.  A PMSP, por

meio da Procuradoria, apresentou contrarrazões.

No julgamento da apelação, o direito foi julgado pres-

crito. Sem deixar de usar todos os recursos cabíveis, apre-

sentamos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, que também

foram providos pelo juiz.  Estando dentro do prazo, agora

preparamos recursos especial e extraordinário.

Por coerência e justiça, é impossível que seja manti-

da a decisão pela improcedência à nossa causa. A batalha

jurídica continua e o processo chagara à última instância

para decisão.

Queremos 25,32% para todos!
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9.4 - Ação relativa aos 62%

Denominada ação pelos 62%, tem origem no erro da

Prefeitura quanto ao índice de reajuste aplicado em outu-

bro e dezembro de 1994, que causou perda aos trabalha-

dores que já eram servidores em setembro deste ano.

O SINPEEM ganhou esta ação, que resultou em dife-

rença salarial a ser paga a milhares de associados. Não

cabendo mais recursos à Prefeitura, já está na fase de

cumprimento da obrigação de fazer e pagar.

Milhares já possuem o valor do seu crédito. Todos

que têm valor calculado e homologado pelo juiz, inferior a

R$ 28 mil, portanto considerado pequeno valor, terá o

pedido de levantamento requerido pelo SINPEEM assim

que o juiz intimar o nosso Jurídico. O SINPEEM, ao apre-

sentar pedido de levantamento, indica a conta corrente

do associado para, assim que o crédito for liberado, seja

transferido diretamente pelo Tribunal de Justiça (TJ) para

a conta do associado, informada por ele ao SINPEEM.

Nesta mesma ação, milhares têm valores superiores

a R$ 28 mil, portanto, possuem precatórios, que serão

pagos considerando prioridade, ordem cronológica ou ain-

da por acordo. Todos os procedimentos para que o asso-

ciado receba o valor a que tem direito são adotados pelo

SINPEEM.

Desta ação, bem como as referentes aos 81%, Dapo

e Iprem, os associados que possuem precatórios com

ordem cronológica até 2024 e sem pendências, a serem

convocados por carta pelo SINPEEM, poderão participar

da Câmara de Conciliação de Precatórios 2024 e optar

por acordo, que pode reduzir o tempo de espera para

recebimento do seu crédito judicial.

10 - TRABALHO FORA DO HORÁRIO

E JORNADA SOMENTE COM A

ANUÊNCIA DO SERVIDOR

10.1 - Organização de classe/turno

deve ser aprovada pelo Conselho

A organização das classes em cada turno deverá

ser aprovada pelo Conselho de Escola/CEI/Cieja e consi-

derar, prioritariamente, a necessidade das famílias cu-

jos filhos estejam regularmente matriculados na unida-

de educacional.

10.2 - Incumbência do professor em CJ,

CCH e módulo sem regência

Os professores em cumprimento de atividades de CJ,

CCH ou em vaga no módulo sem regência, de acordo

com as necessidades da unidade educacional e respeita-

da a prioridade, se incumbirão de:

I - ministrar aulas na ausência dos regentes de agru-

pamentos, classes, aulas, previamente planejadas com a

orientação do coordenador pedagógico e considerando o

Currículo da Cidade;

II - atuar pedagogicamente junto aos professores em

regência de classes/aulas, especialmente nas atividades

de recuperação contínua;

III - participar de todas as atividades pedagógico-

educacionais que envolvam os regentes de agrupamento/

classes/aulas e/ou estudantes, dentro do seu turno/horá-

rio de trabalho.

Estas atividades realizadas serão planejadas pelas

equipes gestora e docente, e registradas no projeto políti-

co-pedagógico da unidade educacional.

10.3 - Professores em CJ ou CCH

Os professores deverão, quando no cumprimento das

horas de CJ e/ou CCH, na ordem:

I - ministrar aulas na ausência do regente das classes/

aulas, previamente planejadas com o coordenador pedagó-

gico e em consonância com o Currículo da Cidade;

II - atuar pedagogicamente junto aos professores em

regência de classes/aulas, especialmente nas atividades

de recuperação contínua;

III - participar de todas as atividades pedagógico-

educacionais que envolvam os regentes de classes/aulas

e/ou alunos, dentro do seu turno/horário de trabalho.

11 - HORÁRIO ESPECIAL

DE TRABALHO

O Decreto nº 62.835/2023 regulamentou o horário

especial de trabalho dos servidores(as) municipais com

deficiência ou que tenham cônjuge, companheiro(a),

filho(a) ou outro dependente com deficiência, nos termos

e condições que especifica. No entanto, pelas condições

estabelecidas, é praticamente direito restrito ou impossí-

vel de ser exercido em função das perdas que implica.

A concessão do horário especial de trabalho cabe ao

servidor(a) público com deficiência ou que tenha cônjuge

ou companheiro(a), filho(a) ou outro dependente com

deficiência e nos termos estabelecidos no decreto, de-
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penderá de prévio requerimento formulado pelo servidor(a)

interessado e de avaliação por junta médica designada

pela Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor (Co-

gess), da Secretaria Municipal de Gestão.

 O servidor(a) deverá protocolar o pedido junto à che-

fia imediata de sua unidade de exercício, devidamente ins-

truído nos termos do artigo 3º do Decreto nº 62.835/2023,

que autuará o requerimento via SEI e o remeterá à res-

pectiva Diretoria Regional de Educação.

Durante o período de gozo da redução da carga ho-

rária, o servidor(a) deve se abster de se dedicar a qual-

quer outra atividade remunerada.

Por esta restrição se deduz que os que cumulam car-

gos em outras redes, ao obterem redução de jornada na

Prefeitura de São Paulo, precisam pedir exoneração dos

cargos que exercem em outras redes de ensino.

Quando o acumulo é exercido na PMSP, na hipótese

de o servidor(a) acumular cargos/funções, a redução da

jornada de trabalho:

I - incidirá na mesma proporção em ambos os car-

gos/funções, desde que comprovada a necessidade por

junta médica, observadas as peculiaridades e especifici-

dades de cada cargo;

II - deverá ser aplicada na mesma proporção em re-

lação às horas aula, horas adicionais ou horas atividade

semanais, que compõem a jornada docente cumprida pelo

servidor ou servidora.

11.1 - Perda de designação

Nas situações em que o profissional de educação

estiver designado para exercício ou substituição de cargo

da classe dos gestores educacionais ou nomeados para

cargos em comissão e for concedido o horário especial

de que trata o Decreto nº 62.835/2023, será cessada a

designação ou proposta a exoneração.

11.2 - Vedações nos casos

de redução de jornada

 Ficam vedados aos servidores(as) submetidos ao ho-

rário especial de trabalho:

I - a convocação para realização de Jornadas Espe-

ciais de Trabalho de 40 horas de trabalho semanais (J-

40), plantões e horas suplementares;

II - o ingresso na Jornada Especial Integral de For-

mação (Jeif);

III - a atribuição de aulas a título de Jornada Espe-

cial de Trabalho Excedente (TEX), Jornada de Horas/

Aula Excedentes (JEX), Jornada de Hora/Trabalho Ex-

cedente (HTE).

11.3 - Perda de benefícios:

- a concessão do auxílio-refeição, nos termos da

Lei nº 12.858/1999, quando o horário especial

resultar no cumprimento de jornada inferior a 30

horas semanais;

- na hipótese de os servidores, por ocasião do de-

ferimento do horário especial, se encontrarem em

uma das situações acima descritas, terão cessa-

das as respectivas convocações.

11.4 - Acomodação em vaga no módulo

Enquanto estiver no cumprimento do horário especi-

al de trabalho, o profissional de educação docente, com

classe/blocos/aulas ou agrupamentos atribuídos, será aco-

modado em vaga no módulo sem regência.

11.5 - Verba de locomoção reduzida

A redução da jornada de trabalho incidirá na mesma

proporção na verba de locomoção devida aos titulares de

cargos de gestores educacionais.

No caso de docentes, eventuais alterações que ense-

jam nova avaliação para manutenção ou não das condi-

ções concessivas do horário especial de trabalho devem

ser comunicadas, anualmente, após o processo de esco-

lha/atribuição de turno.

Fica possibilitada ao servidor(a), a qualquer tempo, a

cessação do benefício, mediante manifestação expressa,

dirigida à autoridade competente.

Fica delegada competência para o deferimento do

horário especial de trabalho de que trata o Decreto nº

62.835/2023, observada a avaliação realizada por junta

médica designada pela Cogess/Seges.

Informações sobre

atualização cadastral,

filiação, desfiliação, cursos,

certificados, declarações e outros.

3329-4500

informes@sinpeem.com.br
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II - CAMPANHA SALARIAL 2024

1 - INDICADORES IMPORTANTES

PARA A ORGANIZAÇÃO DA

CAMPANHA SALARIAL UNIFICADA

✓ TOTAL DE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA

PMSP: 223.301, SENDO:

❑ ativos: 130.374 - F: 73,2% / M: 26,8%

❑ inativos: 92.927 - F: 79,2% / M: 20,8%

✓ Total de servidores da Educação: 137.209,

sendo:

❑ ativos: 86.207 - F: 83,7% / M: 16,3%

❑ inativos: 51.002 - F: 91,53% / M: 8,47%.

✓ Total de servidores da Saúde:  40.974, sendo:

❑ ativos: 21.688;

❑ inativos: 19.286.

2 - 39% DE INCORPORAÇÃO, NÃO AO

SUBSÍDIO E FIM DO CONFISCO

Em 2023, houve grande dificuldade para o desenvolvi-

mento da campanha salarial devido a duas circunstâncias:

1 - a decisão do governo de aplicar a política de remu-

neração por subsídio, na então data-base – já em vigor

para os demais quadros de servidores municipais, impli-

cando, no fim de benefícios como quinquênios, sexta parte

e enquadramentos por progressão, evolução e promoção,

que conquistamos à custa de muitas lutas –, também para

os docentes, gestores e Quadro de Apoio à Educação.

2 - a reivindicação apresentada ao governo pelas en-

tidades que compõem o denominado Fórum das Entida-

des Sindicais, para aplicação de índice linear de reajusta-

mento para todos os servidores municipais, inclusive para

os integrantes do QPE.

Reivindicação que tem como fundamento o fato de a

quase totalidade dos quadros de servidores da Prefeitura

já estar em regime de remuneração por subsídio. São

exceções nesta política salarial por subsídio apenas o QPE,

os auditores fiscais e os procuradores municipais.

Para aquelas entidades sindicais que representam os

quadros profissionais que estão em regime de subsídio,

inclusive com dirigentes que optar por transformar seus

vencimentos em subsídio, abrindo mão de benefícios e di-

reitos de carreira, reivindicar reajuste linear na data-base é

o que sobrou no que se refere à valorização salarial.

Reivindicação que oferece o risco de fortalecer a po-

lítica do governo de impor o regime de remuneração por

subsídio para todo o funcionalismo, impõe limitações na

pauta de reivindicações da campanha salarial dos profis-

sionais de educação e impossibilita a campanha salarial

unificada geral dos servidores municipais.

2.1 - Educação tem verba

orçamentária vinculada

Profissionais de educação possuem benefícios fun-

cionais, direitos de carreiras e lei salarial própria. Não

aceitam o regime de remuneração por subsídio

Os governos vêm transformando os salários dos ser-

vidores municipais em subsídio deste 2015.

Os servidores que optaram por este regime ficaram

submetidos, durante anos, ao reajuste anual de 0,01%.

Em 2023, tiveram reajuste linear reivindicado de 5%

sobre os subsídios.

Em 2024, realizam novamente a campanha salarial

defendendo reajuste linear, ou seja, mesmo índice de rea-

juste para todos os servidores municipais.

Mas a educação possui verba orçamentária vinculada

constitucionalmente à realização de despesas com manu-

tenção e desenvolvimento do ensino. Possui, também, lei

salarial específica. A Lei nº 14.660/2007, conquistada pelo

SINPEEM, dispõe sobre a valorização profissional, com re-

composição e valorização dos pisos remuneratórios anual-

mente, durante a data-base no mês de maio.

    2.2 - Educação resistiu ao subsídio

e teve reajustes superiores

Graças à luta da nossa categoria, os docentes, ges-

tores e o Quadro de Apoio à educação mantêm direitos

aos quinquênios, sexta parte, progressão e evolução.

Não aceitamos transformar os nossos vencimentos

em subsídio. Por meio da valorização dos pisos remune-

ratórios e incorporações de abonos complementares de
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pisos, entre 2014 e 2023, conquistamos 82% para ativos

e aposentados do QPE. Os servidores, que em 2015 tive-

ram os seus salários transformados em subsídio, ficaram

com aproximadamente 5,13%.

2.3 - Campanha salarial em 2024 continua

sendo contra a política de subsídio, em

defesa das carreiras, por valorização

salarial e condições de trabalho

O conjunto das entidades cujos quadros estão em

regime de subsídio, novamente tem como reivindicação

central a revisão geral anual de salários, com a aplicação

de reajuste linear para todos os servidores.

Reivindicação que acaba favorecendo o governo, que

ganha condições para querer impor o regime de subsídio,

também para o QPE, e não aplicar a legislação específica

e as receitas vinculadas para despesas com manutenção

e desenvolvimento do ensino.

Para exercer a pressão necessária e obrigar o prefei-

to Nunes a atender às reivindicações da categoria, não

podemos deixar dúvidas e realizar a luta de forma unitária

com as entidades que representam os profissionais de

educação e que são, de fato, contra a transformação dos

salários em subsídio.

Considerando isto, o SINPEEM, o SEDIN e o SI-

NESP, entidades contrárias ao regime de remunera-

ção por subsídio e defensoras dos nossos quadros e

carreiras, que representam especificamente profissio-

nais da educação municipal, discutiram e aprovaram em

seus congressos uma pauta com reivindicações comuns.

Também, decidiram criar a Coordenação das Entidades

Sindicais Específicas da Educação Municipal (Coeduc)

para organizar, convocar e realizar a campanha salarial

unificada em 2024.

3 - PAUTA UNIFICADA DA COEDUC:

1- não à política de subsídio;

2 - 39% incorporado aos padrões de vencimentos do

QPE – docentes, gestores, agentes escolares e ATEs –,

ativos e aposentados;

3 - manutenção dos quadros, cargos e carreiras do

QPE em regime de remuneração por vencimentos, com

os direitos aos quinquênios, sexta parte, progressão, evo-

lução, promoção. Subsídio não!

4 - 31% das receitas orçamentárias, aplicadas em

manutenção e desenvolvimento do ensino nas unidades

da rede direta;

5 - fim do confisco previdenciário;

6 - contagem retroativa do tempo congelado entre

2020 e 2021 para aquisição de quinquênios e sexta parte;

7 - jornada de 30 horas para o Quadro de Apoio, sem

redução de salários, benefícios e direitos;

8 - não desconto de licenças médicas no PDE e nas

férias;

9 - enquadramento por evolução funcional para o

Quadro de Apoio, com os mesmos critérios válidos para

os docentes;

10 - gestão democrática nas unidades educacionais,

em cumprimento ao artigo 109 da Lei nº 11.229/92;

11 - fim da terceirização do atendimento à demanda

de educação infantil e dos contratos de serviços terceiri-

zados;

12 - programas de prevenção ao adoecimento pro-

fissional e de tratamento para a saúde para os profissio-

nais de educação;

13 - ampliação da quantidade de AVEs para as unida-

des educacionais;

14 - condições de trabalho, segurança e escolas sau-

dáveis.

3.1 - Pauta e campanha unificadas não

implicam em renunciar aos itens

específicos, aprovados nas instâncias

de cada entidade que integra a Coeduc

Tendo em vista que 2024 é ano de eleições municipais

para prefeitos e vereadores e que a legislação eleitoral veda

a concessão de reajustes no período que tem início em 08

de abril, até o primeiro mês da posse do eleito, entrega-

mos a pauta unificada de reivindicações aprovada nos con-

gressos realizados pelas entidades que compõem a Coe-

duc antes de terminar 2023. Requeremos e realizamos reu-

nião para dar continuidade às discussões com a Secretaria

Municipal de Gestão no dia 16 de fevereiro.

Mais uma vez, defendemos cada item e reiteramos

que exigimos finalizar o processo negocial, no máximo,

até o dia 06 de março, data limite necessária para que

seja encaminhado projeto de lei sobre valorização remu-

neratória, com reposição, incorporação e aumento real, a

tempo de ser aprovado antes de 08 de abril.

Esta data limite não impede que questões funcionais,

condições de trabalho, saúde e segurança continuem sendo

tratadas para solução e reversão da grave situação en-

frentada pelas escolas e seus profissionais.
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3.3 - Tabelas com os pisos atuais e os abonos complementares

3.2 - Encaminhamentos e calendário

unificado da Coeduc:

✓ 28/02 - manifestação do Movimento Revoga o

Confisco Previdenciário em frente à Câmara

Municipal, às 14 horas;

✓ 06/03 - prazo final para o governo responder às

reivindicações da categoria;

✓ 08/03 - paralisação total da educação – realiza-

ção de ato unificado em frente à Prefeitura, às

14 horas, com proposta de início de greve geral,

caso não haja atendimento pelo governo.
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3.4 - Tabelas com a incorporação de 39%, reivindicada pela Coeduc
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4- SINPEEM NA LUTA POR

CONDIÇÕES DE TRABALHO

4.1 - SINPEEM exige ações do governo

para a escola não entrar em colapso

Diante das condições de trabalho distantes do ade-

quado, os profissionais adoecem. Cansaço, doenças físi-

cas e emocionais, desesperança e até tristeza estão pre-

sentes na rede municipal de ensino.

A questão central é: como apoiar quem educa e estu-

da, de modo a tornar a escola em um espaço que cumpre

a sua função social, que educa para a liberdade e trans-

forma culturas?

A escola é viva. Sempre enfrenta desafios e os seus

profissionais são gigantes neste enfrentamento diário.

Porém, os marcos legais devem ser integralmente cum-

pridos pelo governo, a fim de garantir os direitos às apren-

dizagens, os direitos profissionais, a saúde e qualidade

para as suas vidas.

Eliminar toda e qualquer barreira e proteger a saúde

e a vida profissional das equipes das escolas da rede

municipal de ensino da nossa cidade é dever do poder

público. É necessário, de forma urgente, um projeto vol-

tado à saúde física e mental de profissionais e estudan-

tes, em cumprimento à lei. O currículo, por si só, não dá

conta da enormidade de demandas impostas aos profis-

sionais.

4.2 - Medidas de enfrentamento

à violência na escola são urgentes

Uma escola inclusiva combate a violência!

O desemprego, a fome, a desigualdade social, a eva-

são escolar e a violência na sociedade são fatores que

impactam as relações e ampliam as tensões na escola.

Há de se considerar o impacto que a pandemia trouxe à

saúde mental de professores e também dos estudantes.

 Está se tornando comum a violência de alunos con-

tra professores, um tema recorrente em noticiários. A

pesquisa, “Juventudes e a pandemia: e agora?”, publica-

ção que conta com o apoio da Organização das Nações

Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (Unesco) e do

Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), ouviu

mais de 16 mil jovens sobre saúde, educação, trabalho,

democracia e redução das desigualdades e apontou im-

pacto à saúde mental dos estudantes, 63% relatam ansie-

dade e 47% pedem acompanhamento psicológico na saúde

pública.

Relatos de ansiedade, depressão, exaustão e outros

problemas relacionados à saúde mental são cada vez mais

frequentes também entre os professores. Uma escola in-

clusiva acolhe a todos.

Quem cuida de quem cuida? É preciso afirmar que

isso não é caso de polícia.

A SME precisa atuar fortalecendo a gestão democrá-

tica, a mediação de conflito, a formação profissional e a

garantia que os relatórios dos estudantes e os encami-

nhamentos sugeridos pelos professores à especialistas,

terapias, sejam garantidos.

4.3 - Inclusão requer formação profissional

Para se consolidar os ideais de uma educação inclu-

siva é preciso considerar vários aspectos que se coorde-

nam em prol dessa realização. É preciso refletir sobre

uma formação abrangente e com estudos aprofundados

que subsidiem os profissionais de educação, para que

possam lidar com as dificuldades inerentes ao processo

de inclusão.

Partindo do pressuposto de que assegurar a educa-

ção aos estudantes com deficiência é dever de todos, ne-

nhum profissional da unidade, independentemente do car-

go que ocupa pode, ser excluído de formação profissio-

nal, pois pressupõe que a construção de novos conheci-

mentos trará aos profissionais de educação a possibilida-

de de romper com discriminações, preconceitos, mudan-

ças de conceitos e métodos, mudanças atitudinais que os

levem a organizar  e reorganizar a escola de forma que

todos possam conviver e aprender juntos, interagindo,

respeitando com as diferenças e especialmente, apren-

dendo com elas.

Assim sendo, o SINPEEM compreende que o gover-

no Nunes, por meio da SME, precisa oferecer cursos a

todos os profissionais que atuam na escola.

O sindicato também reivindica:

a) que a SME garanta com urgência o módulo de

profissionais de educação, regulamentado para

as unidades. E, no caso do cargo de professor,

que sejam garantidos os módulos com e sem

regência;

b) que a SME amplie o módulo de profissionais de

educação das unidades e garanta isonomia en-

tre os segmentos;

c) fim da obrigatoriedade das salas mistas na edu-

cação infantil, autonomia para as unidades deci-

direm conforme o projeto político-pedagógico;

d) plano para adaptações que garantam totalmente

a educação inclusiva nas unidades, a ser execu-

tado, no máximo, até o final de janeiro de 2024;

e) regulamentação da lei que dispõe sobre o progra-

ma de proteção à saúde dos alunos e dos pro-

fissionais de educação e sua aplicação urgente;
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f) discussão com a rede sobre os profissionais

especializados necessários para o apoio ao aten-

dimento aos bebês, crianças, adolescentes e

jovens com com deficiência e/ou neurodiver-

gências;

g) que a SME escute, de forma ativa, aqueles(as)

que servem à população e educam os nossos

bebês, crianças, jovens e adultos;

h) que a SME estabeleça um programa de defesa

dos professores e demais profissionais de edu-

cação, vítimas de agressões por alunos e fami-

liares nas escolas;

i) efetivação da atuação dos Conselhos Tutelares

nos territórios, a fim de enfrentar as diferentes

vulnerabilidades sociais, dar providências ao

acesso às políticas reparatórias e identificar e

combater todas as formas de violências;

j) AVEs em todas as unidades e com módulo sufi-

ciente para atender às crianças, respeitando os

seus tempos e, principalmente, cumprindo o

objetivo de tornar o estudante o mais autônomo

possível;

k) ampliação imediata do módulo de AVEs para o

atendimento aos estudantes em todas as eta-

pas e modalidades do ensino. Fazer ampla di-

vulgação de contratação de estagiários, desbu-

rocratizar a contratação para dar celeridade no

início do estágio. Ampliação da oferta de TEG

adaptado;

l) ampliação da oferta de formação continuada para

todos os profissionais de educação, voltada à

inclusão e com garantia de participação;

m) trabalho intersetorial com as Secretarias Muni-

cipais de Saúde, Assistência Social e Educação;

n) garantia, por meio do trabalho intersetorial, de

equipe de saúde atrelada às unidades escolares

e um agente de saúde para visitar as escolas e

ser o interlocutor quanto à garantia dos atendi-

mentos médico, terapêutico ou hospitalar aos

bebês, crianças, adolescentes e jovens estudan-

tes da rede municipal, de ensino;

o) recursos materiais adequados que reduzam bar-

reiras;

p) Jeif para todos, a fim de fortalecer o projeto po-

lítico-pedagógico, o planejamento de aulas, a

avaliação e a preparação de atividades com qua-

lidade;

q) Paees em todas as unidades, inclusive na edu-

cação infantil;

r) concurso para Paees e estabelecimento de mó-

dulo profissional considerando os turnos e o

número de agrupamentos, salas e classes da edu-

cação básica;

s) melhoria das condições de atuação dos profis-

sionais do Cefai e do Naapa no que diz respeito

ao deslocamento, autonomia e no reconhecimen-

to de ser um par avançado da escola;

t) descentralização do atendimento dos profissio-

nais do Cefai e do Naapa em polos de atendi-

mento, considerando o número de escolas de

cada DRE;

u) redução do número de alunos por turma/classe/

agrupamento;

v) garantia de todos os recursos materiais e huma-

nos, considerando estudantes que ainda não

possuam laudos quanto à sua necessidade edu-

cacional especial;

w) investimentos em materiais e adaptações;

x) valorização profissional por meio de melhorias

das condições de trabalho, incentivo à formação

continuada, que se reflete nas práticas pedagó-

gicas e salarial;

y) fortalecimento dos projetos políticos-pedagógi-

cos das unidades escolares;

z) ampliação da quantidade de estagiários, ofere-

cendo a eles qualificação para o necessário apoio

à educação inclusiva.
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